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3º Revisão — Alteração Modificativa ao Orçamento e ao Plano Orçamental Plurianual — 2023-2027 

  

ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO E AO PLANO ORÇAMENTAL 

PLURIANUAL 

3º REVISÃO 

A terceira revisão ao Orçamento e ao Plano Orçamental Plurianual - 2023-2027 foi elaborada nos 

termos do POCAL — Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, aprovado pelo Decreto- 

Lei n° 54-A/99, de 22 de fevereiro e do SNC-AP - Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas, aprovado pelo Decreto —Lei nº 192/2015, de 11 de setembro, ambos na 

redação em vigor e é consequência da elaboração da 3º revisão — alteração modificativa das Grandes 

Opções do Plano 2023-2027, conforme mapas em anexo. 

Aprovado em reunião de Jg de setembro de 2023 
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Município de Albufeira 

Revisão N.º 3 ao Orçamento da Receita de 2023 
Previsão 

Final 

Previsão 
Atual 

12 545 928,00 

Previsão Modificada 

Anulação Crédito Esp. 

Classificação Económica 

Designação 
06 Transferências correntes 

Reforço 

12 545 928,00 

12 545 928,00 

143 624,00 

Ano + 1 

1 403 169,00 
1 403 169,00 
1 403 169,00 

Anos Seguintes Observações 

Ano + 2 Ano + 3 Ano + 4 

788 899,00 475 239,00 117 379,00 

    141 624,00 
  

  
  

1 367 447,00 

2 770 616,00 

2 923 082,00 

3 064 706,00 

2 923 082,00 

3 064 706,00 

10030701 

Totais: 

    

ORGÃO EXECUTIVO 

Em JS .. de DE obus. dena. 

PRESIDENTE 

  

          
  

  

1 403 169,00 

  267 240,00 

1 056 139,00 

1 178 200,00 

1 653 439,00 117 379,00 

  

  
Em 22S. 

  

ORGAO DELIBERATIVO 

      

Cecel     

  

Fa 
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Município de Albufeira 

Revisão N.º 3 ao Orçamento da Despesa de 2023 
Classificação Económica Dotação Dotação Modificada Dotação Anos seguintes Observações 

Código Designação Atual Reforço Anulação  Crédito Esp. Final Ano + 1 Ano + 2 Ano + 3 Ano + 4 
02 Câmara Municipal 139 185 837,95 766 071,00 766 071,00 139 185 837,95 2770616,00 1056 139,00 1 653 439,00 117 379,00 

  02 010109 Pessoal em qualquer outra situação 375 839,00 16 529,00 392 368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

02 010114 Subsídio de férias e de Natal 2 855 690,00 11 713,00 2 867 403,00 
  

  

  02 0103 Segurança so 6 616 445,00 5 235,00 6 621 680,00 

    
5 115 220,00 5 235,00 5 120 455,00               
2 330 517,00 5 235,00 2 335 752,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

50 204 737,95 208 735,00 256 584,00 50 156 888,95 1 137 150,00 768 880,00 455 220,00 103 360,00 

145 085,00 10 895 316,00 294 025,00 304 500,00 121 000,00 1 000,00 

813 011,00 5 000,00 0,00 0,00 0,00 

02 020107 31 000,00 290 188,00 92 600,00 111 000,00 0,00 0,00 

  

  

  
02 020101 

02 020109 14 180,00 4 000,00 18 180,00 5 000,00 5 000,00 1 000,00 1 000,00 

Outros bens 
    

02 0202 Aquisição de serviços 39 454 506,95 63 650,00 256 584,00 39 261 572,95 843 125,00 464 380,00 334 220,00 102 360,00 

  

02 020203 Conservação de bens 1 459 480,00 34 000,00 1425 480,00  -160 000,00  -160 000,00 -35 000,00 0,00     
02 020210 Transportes 2 009 380,00 51 410,00 2 060 790,00 391 300,00 227 300,00 104 500,00 0,00 

    
02 020222 Serviços de saúde 46 675,00 8 240,00 54 915,00 22 960,00 22 960,00 5 000,00 5 000,00 

02 020225 Outros serviços 8 396 289,00 222 584,00 8 173 705,00 232 710,00 291 520,00 177 120,00 14 760,00 

02 06 Outras despesas correntes 1 475 145,00 47 849,00 1 522 994,00 266 019,00 20 019,00 20 019,00 14 019,00 

02 0602 Diversas 1475 145,00 47 849,00 1 522 994,00 266 019,00 20 019,00 20 019,00 14 019,00 

  

  
  

  02 060203 Outras 1 431 945,00 33 830,00 1 465 775,00 252 000,00 6 000,00 6 000,00 0,00 

02 06020305 Outras 1 415 695,00 33 830,00 1 449 525,00 252 000,00 6 000,00 6 000,00 0,00 
  

02 07 Aquisição de bens de capital 39 337 423,00 385 900,00 457 400,00 39 265 923,00 1 367 447,00 267 240,00 1178 200,00 0,00 
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Município de Albufeira 

Revisão N.º 3 ao Orçamento da Despesa de 2023 
Classificação Económica Dotação Dotação Modificada Dotação Anos seguintes Observações 

Designação Atual Reforço Anulação | Crédito Esp. Final Ano +1 | Ano+2 Ano + 3 Ano + 4 , 
38 091 437,00 385 900,00 447 400,00 38 029 937,00 1517 447,00 267 240,00 1 178 200,00 0,00 

1 639 894,00 1 639 894,00 28 100,00 28 100,00 0,00 0,00 

  

  

  

Reparação e beneficiação 305 210,00 305 210,00 28 100,00 28 100,00 0,00 0,00 

    
10 291 084,00 236 400,00 10 054 684,00  -170 000,00 -13 500,00 1 104 200,00 | 0,00 

  

  

  

  

             

    
4 442 791,00 4 458 791,00 

02 0703  Bens de dominiopüblico 1 245 986,00 10 000,00 1 235 986,00 

1 243 986,00 10 000,00 1233 986,00  -150 000,00 0,00 0,00 0,00 

1 243 986,00 123398600 -150000,00 ~~ 0,00 000 0,00 
567 010,00 

  

    

  

  

  

638 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

71 500,00 320 391,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

02 080701 Instituições sem fins lucrativos 248 891,00 71 500,00 320 391,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
     

  

  

Totais: 72 427 524,00 766 071,00) 766 071,00) 0,00, 72427 524,00, 2770 616,00 105613900 1653 439,00 117 379,00 

  

  

  

PRESIDENTE ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO 

EM DO eia DC ineo nm Em. 5 ..de selembao 
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22 Alteração ao Mapa de Pessoal 

  

COMPETÊNCIAS 

  

CARREIRA/CATEGORIA ÁREA FUNCIONAL 
HABILITAÇÕES LITERÁRIAS 

EXIGÍVEIS 

Postos de Trabalho Ocupados 

  

  

OSJAIaS 
ap 

oEssILUO) 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
  

Tempo Indeterminado Termo Resolutivo 

  

Instrumentos de Mobilidades 
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DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
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1V101 

N.º Postos 

Livres   

Contrato 

Trabalho 

Funções 

Públicas 

  

  

"são 

at CIR   
  

  

Realização e orientação para 

resultados; Adaptação e melhoria 

continua; Organização e Método de 

trabalho; Responsabilidade e 

Compromisso com o Serviço. 

  

Assistente Técnico Animação Sócio Cultural 
12º ano de escolaridade ou 

equivalente 
50 50 11 15 76 

  

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
  

Orientação para resultados; 

Responsabilidade e Compromisso 

com o Serviço; Iniciativa e 
autonomia; Conhecimentos 

Especializados e Experiência. 

Educação Social 

  

. . Psicologia 
Técnica Superior   

Serviço Social 

  

  

10 

  

Realização e orientação para 

resultados; Adaptação e melhoria 

continua; Organização e Método de 

trabalho; Responsal ade e 

Compromisso com q Serviço. 

  

  
Organização e método de trabalho; 

Otimização de recursos; Realização 

e Orientação para Resultados; 

Orientação para a Segurança; 

Responsabilidade e Compromisso 

com a Serviço.   
Acção Social 

Assistente Técnica 
12º ano de escolaridade ou 

equivalente   

Animador Sócio-Cultural 

  

  

jar Administrativo 

  

Assistente Operacional   Escolaridade Obrigatória         (-2) 
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2 2 Alteração ao Plano de Recrutamento 

  

pouoissifotd 

01106207 

Modalidade Habilitações e Formação Caracterização do Posto de Trabalho Área Funcional 
de Contrato Especifica 

ap 
sojsod 

ap 
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odi1 

4014) 
D 
OyjDqD11 

  

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL E CULTURAL 
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
  

o21U99 1 
ajuaysissy 

Planeamento e dinamização das atividades a desenvolver da componente de apoio à família; apoio no prolongamento Curso na área da animação sócio- 
de horário; Supervisão e apoio às crianças da EB1 nas refeições refeições e no recreio; Apoio às crianças na cultural com equiparação ao 12º 

componente de apoio à família . . Come Sem ano de escolaridade ou 12º ano de 
Animador Sócio- , . Cultural is vinculo de cri escolaridade complementado por 

emprego público curso que atribua qualificação 

profissional na área da animação 

sócio-cultural 

  

  

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
  

  J
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 |   

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções 

consultivas de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza 

técnica e/ou cientifica inerentes à respectiva área de especialização e formação académica que visam fundamentar e 

preparar a decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projectos com diversos graus de complexidade 

conducentes à definição e concretização das políticas do Município na área Social e executa outras actividades de 

apoio geral ou especializado nas área de atuação comuns, instrumentais e operativas no âmbito da psicologoa na 

unidade orgânica. 

Com ou Sem Licenciatura em psicologia e 

Psicologia 1 vínculo de cri inscrição como membro efetivo na 

emprego público respetiva ordem   
  

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções 

consultivas de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza 

técnica e/ou cientifica inerentes à respectiva área de especialização e formação académica que visam fundamentar e 

preparar a decisão; elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projectos com diversos graus de complexidade . 

conducentes à definição e concretização das políticas do Município na área social e executa outras actividades de apoio) Educação Social 3 Com vínculo de ct 
geral ou especializado nas área de atuação comuns, instrumentais e operativas inerentes à área de educação social no emprego público 

âmbito da unidade orgânica. 

  

Licenciatura na área funcional            



22 Alteração ao Plano de Recrutamento 

  

jpuolssifoid 

DH063)07 

Caracterizaçäo do Posto de Trabalho 

  

  

J0oHadns 
o
H
U
3
3
 1 

Ârea Funcional 

  

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas de 

estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e/ou cientifica 

inerentes à respectiva área de especialização e formação académica que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora, 

autonomamente ou em grupo, pareceres e projectos com diversos graus de complexidade conducentes à definição e 

concretização das políticas do Município na área do serviço social e executa outras actividades de apoio geral ou especializado 

nas área de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos ou serviços, nomeadamete, colaborar na resolução de 

problemas de adaptação e adaptação social dos indivíduos, grupos ou comunidades, provocados por causas de ordem social, 

físicos ou psicológica, através da mobilização de recursos internos e externos, utilizando o estudo, a interpretação e o 

diagnóstico em relações profissionais, individualizadas, de grupo ou de comunidade; Detetar as necessidades dos individuos, 

grupos e comunidades; Estudar, conjuntamente com os indivíduos, as soluções possíveis do seu problema, tais como a 

descoberta do equipamento social de que podem dispor, possibilidade de estabelecer contactos com serviços sociais, obras de 

beneficência e empregadores; Colaborar na resolução dos seus problemas, fomentando uma decisão responsável; Ajudar os 

indivíduos a utilizar o grupo a que pertencem para o seu próprio desenvolvimento, orientando-os para a realização de uma ação 

útil à sociedade, pondo em execução programas que correspondem aos seus interesses; Auxiliar as famílias ou outros grupos a 

resolverem os seus próprios problemas, tanto quanto possível através dos seus próprios meios, e a aproveitarem os benefícios 

que os diferentes serviços lhes oferecem; Tomar consciência das necessidades gerais de uma comunidade e participar na criação 

de serviços próprios para as resolver, em colaboração com as entidades administrativas que representam os vários grupos, de 

modo a contribuir para a humanização das estruturas e dos quadros sociais; Realizar estudos de caráter social e reunião de 

elementos para estudos interdisciplinares; Realizar trabalhos de investigação, em ordem ao aperfeiçoamento dos métodos e 

técnicas profissionais; Aplicar processos de atuação, tais como entrevistas, mobilização dos recursos da comunidade, prospeção 

social, dinamização de potencialidades a nível individual, interpessoal e intergrupal. 
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Modolidade 

de Contrato 

Habilitações e Formação 

Especifica 

  

Serviço Social 
Sem vínculo de 

emprego público 
cr Licenciatura na área funcional 

  

Exerce, com base em directivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva e de aplicação de 

métodos e processos na área de ação social no âmbito de atuação da unidade orgânica   
Ação Social     Sem vínculo de 

emprego público   CTI     12.º ano de escolaridade ou de 

curso que lhe seja equiparado 
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ENCERRAMENTO 

Importa a presente Revisão do Orçamento do Município para o ano dois mil e vinte e três, tanto em 

reforços como em anulações, na quantia de € 766.071,00 (setecentos e sessenta e seis mil e setenta 

e um euros). 
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MUNICIPIO 

3º Revisão — Alteração Modificativa ao Orçamento e ao Plano Orçamental Plurianual — 2023-2027 

  

No que à intervenção destes serviços no processo diz respeito, ou seja, na elaboração técnica da 3º 

revisão ao Orçamento e ao Plano Orçamental Plurianual - 2023-2027, foi respeitado o POCAL — 

Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, aprovado pelo Decreto-Lei nº 54-A/99, de 

22 de fevereiro e o SNC-AP - Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 

Públicas, aprovado pelo Decreto —Lei nº 192/2015, de 11 de setembro, ambos na redação em vigor. 

Albufeira, (4 de setembro de 2023 

A Diretora do DGF 

À Ve É 

É E 
- Carla Farinha - 

 


